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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

Lei n . 292 
DE 18 DE JULHO DE 1894 

Concede um anno de licença ao tabellião de Bragança, Antonio Mendes 
da Silva 

0 presidente do Estado de S. Paulo, 
Paco saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou e eu pro

mulgo a lei seguinte : 
Artigo único. Ao tabellião de notas e annexos da comarca de Bragan

ça, Antonio Mendes da Silva, 6 concedida licença por um anno, para tratar 
de seus interesses, Onde lhe convier. 

0 secretario dos Negócios da Justiça assim a faça execular. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, em 18 de Julho de 1894. 

BERNARDINO DE CAMPOS. 
. • • JOÃO ALVARES RUBIÃO JÚNIOR. 

Publicada na Secretaria dos Negócios da Justiça do Estado de S. Pau
lo, em 18 de Julho de 1894.—O director geral interino, Henrique Coeiho. 

i-ECRETABIASDB ESTADO 
Interior 

Expediente de i7 de Julho de {894 

1. » S E C Ç Ã O 

T r a n s m i t t i u se : 
A o cidadão 1.° secretario da C a 

mara dos Deputados deste E s t a d o , 
de cor>ferocidade com a requisição 
constante de eeu officio de 2 rio cor
rente, sob n . 97, a informação pre 
stada pela camará m u n i c i p a l de Ba -
tataes, sobre a passagem da fazenda 

: «S. J o ã o » , p r o p r i e d a d e do cidadão 
M i g u e l R isso , para o município de 
C a j u r u . . 

2. » S E C Ç Ã O 

Sol ic i taram-se do d r . secretario da 
F a z e n d a os seguintes pagamentos : 

D e 7:170$000 a Barue l & C o m p . , 
importância de desinfectantes forne 
eidos á S e c ç ã o de D e s i n f e c ç õ e s e 
ambulâncias para a estação do L e m e ; 

I:001$700, para ser entregue ao 
cidadão J o ã o R o d r i g u e s de S o u z a , 
secretario da Director ia do Serv iço 
Sani tár io , para attender ás despesas 
feitas no Inst i tuto V a c c i n o g e n i c o , 
durante o m e z de Junho u l t i m o . 

Pecornmendr u s e ao a d m i n i s t r a d o r 
Jo|Hospic io de A l i e n a d o s que ad 
mit t i s íe naquelle estabelecimento, co
m o pensionista do E s t a d o , a demen
te C a r l o t a V i v e i i os. 

3." S E C Ç Ã O 

T r a n s m i t t i r a m - s e ao d r . secretá
rio da Fazenda , paia os devidos effei-
tob, a cópia do decreto e demais pa
peis que mot ivaram a aposentado
ria do professor p u b l i c o da 2.« ca
deira de C a p i v a r y , cidadão L u i z G o n 
z i g a de C a m p o s Frei tas . 

D e c l a r o u se á camará m u n i c i p a l 
do Ribeirãosinho que o seu pedi :'o 
de professores para aquel la v i l l a 
vai ser submett ido á deliberação do 
Conselho S u p e r i o r de Ins t rucção P u 
blica, o qual só c o n s i d e r o u provisó
r ias a lgumas cadeiras vagas, de dis 
trictos c o m inspectores nomeados e 
que l h e m a n d a r a m as respect ivas 
listas, e, u m a vez declarada provisó
r i a a única escola da refer ida v i l l a , 
na falta de i n s p e c t o r l i t t e rar io , o 
presidenta da c a m a r á deve proceder 
de accôrdo com o a r t i g o 49 do r e g u 
l a m e n t o de 27 de N o v e m b r o de 1893. 

R E Q U E R I M E N T O S D E S P A C H A D O S 

T ; D o c idadão B e n t o E z r q u i e l de 
Saes, professor publ i co da 3 . a c a d e i 
ra de S . João do R i o C l a r o , so l ic i tan
do 90 dias de l i c e n ç a , a contar de 12 

de Junho ult imo, para tratar de s u a 
saúde .—Concedo sessenta dias, n o s 
termos do artigo 147, § 1.°, do r e g u 
lamento de 27 de N o v e m b r o de 1893 k 

Agricultura 
Additam nto ao expediente do dia 

i2 de Julho de 1894 

1.' S E C Ç Ã O 
F o i n o m e a d o o cidadão J o s é P e 

dro de Meirel les para exercer o c a r 
go de 2 . ' eseripiurariü da H o s p e 
daria de Immigrantes . —Deu-se c o 
nhec imento ao d r . secretar io dos N e 
gócios da Fazenda e á I n s p e c t o r i a 
de T e r r a s , Colonização e I m m i g r a 
ção. 

1 . ' S E C Ç Ã O 
:~Xf:ediente de i6 ie Julho de Í894 
F o r a m nomeados os cidadãos c o 

r o n e l Joaqu m V i e i r a T e i x e i r a P i n t o 
e dr . M a n o e l Franc isco da C o s t a , 
este para e x e r c e r o cargo de m e d i c o 
da agencia o f f i c ia l de I m m i g r a ç ã o , 
em Santos, e aquel 'e para o de e n 
carregado do n ú c l e o c o l o n i a l do.-
P i a g u h y . — D e u - s e conhecimento ao 
d r . secretar io dos Negócios da F a 
zenda e a Inspectoria de T e r r a s , C o 
lonização e Immigrução. 

Expediente de 11 de Julho de í?94 

T r a n s m i t t i u - s e á Inspector ia de 
T e r r a s , Colonização e Immigração , 
cópia do avi^o do d r . secretar io d o 
Interior , re lat ivamente aos preços 
dos preparados oflicinaes . r e q u i s i 
tados ao Laboratório P h a r m a c e u 
tico, afim de ser recommendado a o 
medico d a Hospedar ia de I m m i g r a n 
tes que subst i tua e m seus r e c e i t u a -
r k s aquel les preparados pelos ma» 
gis traes . 

Dec larou-se ao dr . director do I n s 
tituto Agronómico , em resposta ao» 
seu officio de 7 do corrente , que, n ã o 
haveudo credi to especial p a r a a 
C o m m i s s ã ) nomeada para e x a m i n a r 
as plantações de v i n h a , devem as des
pesas delia correr por conta do refe
rido Inst i tuto , e bem assim que, quan
to ao abono ao dr . A n t o n i o de M i l i 
t a , continuará el le a perceber os 
ordenados e diárias a que tem di re i to , 
como empregado da Inspector ia de 
T e r r a s , Colonização e I m m i g r a ç ã o , 


